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cional e hierarquicamente as actividades e as acções desenvolvidas
e a desenvolver pelo Centro de Dados da Defesa, SIG e outros pro-
jectos de SI/TIC em fase de exploração.

10 — Incumbe aos órgãos e serviços do Ministério da Defesa Nacio-
nal, do EMGFA e dos ramos das Forças Armadas o dever de cola-
boração e boa diligência com a CPASI, podendo esta solicitar-lhes
todas as informações, documentação, apoio e recursos relacionados
com a sua missão.

11 — O apoio administrativo e logístico ao funcionamento da
CPASI é assegurado pela Secretaria-Geral do Ministério da Defesa
Nacional.

12 — Todos os encargos orçamentais decorrentes do presente des-
pacho serão suportados pelo orçamento da Lei de Programação Mili-
tar, integrando a Secretaria-Geral do Ministério da Defesa Nacional
no seu património a propriedade de todos os bens adquiridos por
esta Comissão.

13 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Janeiro
de 2006.

18 de Janeiro de 2006. — O Ministro da Defesa Nacional, Luís
Filipe Marques Amado.

Gabinete do Secretário de Estado da Defesa
Nacional e dos Assuntos do Mar

Despacho n.o 2580/2006 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências delegadas pelo despacho n.o 10 379/2005, de 11 de Abril,
do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 90, de 10 de Maio de 2005, e nos termos do artigo 4.o
do estatuto dos militares em acções de cooperação técnico-militar
concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 238/96, de 13 de Dezembro, conjugado com o disposto no n.o 4
do artigo 6.o do mesmo estatuto e, encontrando-se verificados os requi-
sitos nele previstos, prorrogo por um período de 90 dias, com início
em 4 de Fevereiro de 2006, a comissão do tenente-coronel INF
16198181, Armando dos Santos Ramos, no desempenho de funções
de director técnico do Projecto n.o 4, «Brigada e centro de instrução
de comandos», inscrito no Programa Quadro da Cooperação Téc-
nico-Militar com a República de Angola.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado continuará a desempenhar
funções em país da classe C.

19 de Janeiro de 2006. — O Secretário de Estado da Defesa Nacio-
nal e dos Assuntos do Mar, Manuel Lobo Antunes.

Despacho n.o 2581/2006 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências delegadas pelo despacho n.o 10 379/2005, de 11 de Abril,
do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 90, de 10 de Maio de 2005, e nos termos do artigo 4.o
do estatuto dos militares em acções de cooperação técnico-militar
concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 238/96, de 13 de Dezembro, nomeio o tenente-coronel INF
19015786, Paulo Bernardino Pires Miranda, por um período de 365
dias, para desempenhar funções de direcção técnica do projecto n.o 3,
«Componente terrestre das F-FDTL», inscrito no Programa Quadro
da Cooperação Técnico-Militar com a República Democrática de
Timor-Leste.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe C.

20 de Janeiro de 2006. — O Secretário de Estado da Defesa Nacio-
nal e dos Assuntos do Mar, Manuel Lobo Antunes.

Despacho n.o 2582/2006 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências delegadas pelo despacho n.o 10 379/2005, de 11 de Abril,
do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 90, de 10 de Maio de 2005, e nos termos do artigo 4.o
do estatuto dos militares em acções de cooperação técnico-militar
concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 238/96, de 13 de Dezembro, conjugado com o disposto no n.o 4
do artigo 6.o do mesmo estatuto e, encontrando-se verificados os requi-
sitos nele previstos, prorrogo por um período de 90 dias, com início
em 19 de Janeiro de 2006, a comissão do major INF 05534484, Paulo
José da Cruz Lourenço, no desempenho de funções de director técnico
do projecto n.o 5, «Apoio técnico ao centro de instrução de operações
especiais», inscrito no Programa Quadro da Cooperação Técnico-Mi-
litar com a República de Moçambique.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,

de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado continuará a desempenhar
funções em país da classe C.

20 de Janeiro de 2006. — O Secretário de Estado da Defesa Nacio-
nal e dos Assuntos do Mar, Manuel Lobo Antunes.

Direcção-Geral de Armamento e Equipamentos
de Defesa

Aviso n.o 1199/2006 (2.a série). — Concurso n.o 1/DGAED/2006 —
concurso interno de acesso geral para o preenchimento de dois lugares
vagos de assessor principal do quadro de pessoal da Direcção-Geral
de Armamento e Equipamentos de Defesa do Ministério da Defesa Nacio-
nal. — 1 — Nos termos do n.o 1 do artigo 28.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, autorizado por despacho
do director-geral de Armamento e Equipamentos de Defesa do Minis-
tério da Defesa Nacional, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias
úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário
da República, concurso interno de acesso geral para preenchimento
de dois lugares vagos na categoria de assessor principal da carreira
técnica superior do quadro de pessoal da Direcção-Geral de Arma-
mento e Equipamentos de Defesa do Ministério da Defesa Nacional,
constante do anexo V da Portaria n.o 1256/95, de 24 de Outubro.

2 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23 de Março, a
oferta de emprego a que respeita o concurso será registada na bolsa
de emprego público.

3 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

4 — Prazo de validade — o concurso é válido apenas para o preen-
chimento dos lugares postos a concurso, esgotando-se com o seu
preenchimento.

5 — Área funcional — contratos, programação e controlo de impor-
tações e exportações, no domínio do armamento e equipamentos de
defesa.

6 — Conteúdo funcional — no domínio do armamento e equipa-
mentos de Defesa compete, genericamente, ao assessor a elaboração
de estudos e propostas de apoio à tomada de decisão, exercer funções
de investigação, estudo e elaboração de pareceres jurídicos e de pro-
jectos de diplomas legais e regulamentares, compete-lhe ainda o acom-
panhamento da preparação e execução de processos de aquisição de
bens e tecnologias militares e a participação na negociação de pro-
gramas cooperativos internacionais, incluindo a emissão de pareceres
sobre memorandos e entendimento e outros documentos contratuais
vinculativos, na sua dupla vertente interna e de cooperação inter-
nacional, em conformidade com o constante no mapa I anexo ao
Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho, conjugado com o estabelecido
no anexo V da Portaria n.o 1256/95, de 24 de Outubro.

7 — Remuneração e condições de trabalho — a remuneração é a
correspondente ao escalão e índice aplicáveis à respectiva categoria,
nos termos do sistema contributivo da função pública, constante do
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, conjugado com o Decre-
to-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho e legislação complementar,
sendo as condições de trabalho e as regalias sociais as genericamente
vigentes para os funcionários da administração central.

8 — Local de trabalho — as funções serão exercidas nas instalações
da Direcção-Geral de Armamento e Equipamentos de Defesa do
Ministério da Defesa Nacional, sita na Avenida da Ilha da Madeira,
1, 2.o, 1400-204 Lisboa.

9 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelo dis-
posto nos seguintes diplomas:

Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com a redacção dada

pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações

introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;
Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro;
Decreto-Lei n.o 141/2001, de 24 de Abril;
Decreto-Lei n.o 83/2001, de 9 de Março;
Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23 de Março;
Resolução do Conselho de Ministros n.o 97/2002, de 18 de Maio.

10 — Requisitos gerais e especiais de admissão — poderão candi-
datar-se os funcionários que até ao termo do prazo fixado para a
apresentação de candidaturas satisfaçam as seguintes condições:

a) O preenchimento dos requisitos comuns do n.o 2 artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;




